


ACÓRDÃO DO TCA-S, 24/01/2019, P. Nº 273/18.2BELSB 

I -Não se exigindo nos documentos concursais que determinados aspectos 
da execução da proposta, que estão subtraídos à concorrência, porque depen
dentes da regulamentação da ANACOM, ali devam ficar indicados, não deve 
ser excluída a proposta que assim os não indique; 

II - Atendendo ao facto de as chamadas para os serviços especiais estarem 
reguladas e tarifadas pela ANACOM e dependerem - quando não gratuitas 
- do prestador detentor do número, ou do prestador originador, ou do opera
dor de suporte - ainda que em alguns casos com limites ou com plafond - é
compreensível a inexistência de uma obrigação de as propostas fixarem o valor
total, mensal, ou por duração das chamadas, para estes serviços;

III - Tendo sido invocado por um concorrente que o preço da proposta 
de um outro violava as normas regulamentares da ANACOM, cumpriria à 
Entidade Adjudicante aferir da situação e, sendo necessário, deveria pedir 
esclarecimentos ao concorrente, nos termos do artº 72º do CCP, antes 
de determinar uma ( eventual) exclusão da proposta por aquela mesma 
razão. 

A situação de facto em causa nesta decisão do TCA-Sul diz respeito à 
potencial exclusão de uma proposta no âmbito de um concurso público que 
tinha como objeto o "fornecimento de equipamento e prestação de serviços 
de telecomunicações de dados e de voz, considerando as componentes fixa 
e móvel". As peças desse procedimento eram omissas quanto aos preços a 
praticar nas chamadas telefónicas efetuadas para serviços especiais (serviços 
de emergência, números verdes, etc.), apenas requerendo dos concorrentes 
que apresentassem preços globais para a prestação dos vários tipos de serviços 
especiais. 

A adjudicatária propôs um preço único por minuto para os serviços especiais 
de 0,20 €, não detalhando os preços dos vários tipos de serviços incluídos nessa 
rúbrica; já a concorrente que intentou a ação havia incluído na sua proposta, 
além da indicação de preço exigida pelas peças do concurso (de 0,17 €), o 
detalhe dos vários serviços especiais, o que permitia, desde logo, verificar que 
esses preços detalhados (por tipo de serviço especial) cumpriam os tarifários 
fixados pela ANACOM para esses serviços. Ainda a respeito do preço proposto 
pela adjudicatária, o Júri do procedimento solicitou esclarecimentos acerca 
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afigura incorreto: é por interessar à análise das propostas - permitindo saber o 
preço a pagar por cada tipo de serviço especial e, mediatamente, esclarecendo 
também sobre um (alegado) incumprimento de normas regulamentares -que 
o pedido de esclarecimento deve ser feito.

Outra questão -não suscitada no processo - é a do âmbito dos esclareci
mentos que serão prestados: a entidade adjudicante deverá, em cumprimento 
do Acórdão do TCA-S solicitar um esclarecimento à concorrente adjudicatária 
quanto aos preços unitários subjacentes ao preço médio apresentado para os 
serviços especiais (0,20 €); a concorrente adjudicatária esclarecerá, então, 
sobre esses preços a que ficará vinculada durante a execução do contratado. 
Como os preços objeto do esclarecimento são concorrencialmente irrelevantes ( já 
que apenas o preço global dos serviços adicionais era objeto de avaliação), o 
esclarecimento a prestar não incidirá sobre um atributo das propostas - mas 
sobre um aspeto da execução do contrato não sujeito à concorrência ( porque 
regulamentarmente definido pela ANACOM)-, e não visará suprir uma 
omissão que determinaria a exclusão da proposta adjudicada. 

PEDRO MATIAS PEREIRA 
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